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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120
Tel.: (11) 4143-7600  | sec.governo@itapevi.sp.gov.br


Itapevi, 30 de março de 2026.


MENSAGEM Nº 025/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,
			

Pelo presente, por intermédio de Vossa Excelência, encaminho à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social no município de Itapevi/SP e dá outras providências.

A presente proposta constitui uma atualização legislativa robusta, fundamentada na necessidade de adequar a legislação municipal às normativas federais vigentes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) na medida em que reorganiza a Assistência Social no Município de Itapevi e estabelece diretrizes claras que garantem a segurança jurídica para a execução da Política Pública ora apresentada.

De forma geral, ressalta-se que, o projeto também aborda sobre as competências do Município por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Família, sobre a elaboração do Plano Municipal de Assistência Social, sobre a gestão e estruturação do Conselho e do Fundo de Assistência Social, entre outros aspectos. 

Além do que, prevê a revogação integral das Leis nº 2.093/2011 e 2.193/2013, uma vez que o respectivo projeto passará a ser a norma única, atualizada e simplificada sobre o tema, eliminando antinomias jurídicas e facilitando a gestão dos serviços acerca do assistencialismo social na cidade.

Diante disto, revela-se essencial estabelecer a referida Política Pública de Assistência Social conforme o Projeto de lei em comento, a fim de aperfeiçoar as ações realizadas e garantir os direitos socioassistenciais da população itapeviense de forma ainda mais eficiente e eficaz.

Isto posto, considerando a relevância da matéria tratada, é que se faz indispensável a votação e aprovação EM REGIME DE URGÊNCIA, na forma regimental e nos termos do artigo 33 da Lei Orgânica do Município de Itapevi.

Certo da compreensão de Vossas Excelências, renovo protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,




MARCOS FERREIRA GODOY
PREFEITO





À Sua Excelência, o Senhor, Vereador
Rafael Alan de Moraes Romeiro
DD. Presidente da Câmara Municipal
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